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RESUMO 
 

 
A revolução tecnológica transformou, de maneira determinante, as relações de emprego. 

Com as novas tecnologias, o fluxo de informações entre empregado e empregador, que já 

era acentuado, ficou ainda mais intenso. Essa é a razão, de um lado, para a crescente 

preocupação de se garantir os direitos à privacidade e à intimidade do empregado, 

garantidos constitucionalmente, os quais justificam seu direito ao segredo e, de outro lado, 

o maior número de esforços realizados pelo empregador para proteger seus segredos de 

empresa, como elemento impulsionadores de inovação e competividade, utilizando-se de 

seu poder de controle para tal proteção. O presente trabalho tem como objetivo examinar a 

proteção jurídica do segredo e a obrigação de confidencialidade sob dois pontos de vista: o 

do empregado e o do empregador. Iniciamos com o estudo do direito da privacidade do 

empregado, no qual se insere o direito ao segredo. Serão delineados os limites ao poder de 

controle do empregador em face desse direito, especificamente quanto às formas de 

investigação sobre a vida privada e vigilância da atividade laboral, assim como das 

consequências da violação do direito de privacidade do empregado pelo empregado. Sob a 

outra perspectiva, será analisado o segredo sob a ótica do empregador. Pretende-se 

averiguar como se dá a proteção do segredo de empresa. Serão examinadas as obrigações 

acessórias dos empregados e, entre elas a de sigilo na vigência do contrato de trabalho e 

após o seu término e, com mais detalhe, os limites à proteção do segredo de empresa 

relacionada às criações dos empregados e ao direito destes à liberdade de trabalho. Por fim, 

serão feitas breves notas a respeito das consequências da violação dos segredos de empresa 

pelos empregados. 

 

Palavras-chave: segredo – emprego – trabalho – privacidade – segredo de empresa 
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ABSTRACT 
 

 

The technological revolution has transformed employment relations in a decisive way. 

With the new technologies, the flow of information between employee and employer, 

already pronounced, has become even more intense. This is the reason for, on one hand, 

the growing concern with the employees’ rights to privacy and intimacy, that are protected 

constitutionally and justify their right to confidentiality and, on the other hand, the greater 

efforts by the employers to protect their trade secrets, as possible drivers for innovation 

and competitiveness, using their power of control for such protection. This study examines 

the legal protection of secrets and the obligation of confidentialy from two points of view: 

the one of the employee and the one of the employer. We begin with the study of the 

employee’s right to privacy, which incorporates a right to confidentiality. We outline the 

limits of the power of control of the employer, specifically with regard to forms of research 

on privacy and surveillance of labor activity, as well as the consequences of the 

infringement of employee privacy by the employer. From the other perspective, we 

analyze the protection of the trade secrets of company, its limits when the secret results 

from a creation by an employee, and the opposition between the protection of trade secrets 

and the employee’s freedom to work. We examine the incidental obligations of employees 

related to confidentialy in the presence of an employment contract and after its termination 

and we describe in more detail the limits to the protection of the secrecy of company 

related to the creations of employees and in view of the employee’s right to freedom of 

work. Finally, we make brief notes about the consequences of violation of company secrets 

by employees. 

 

Keywords: secret – employment – labour – privacy – trade secret 
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INTRODUÇÃO 
 

As novas tecnologias de informação são, em grande parte, responsáveis pelas 

mudanças ocorridas no modo de produção capitalista, conhecido, por alguns, como 

“capitalismo informacional”. Essa revolução tecnológica facilitou a troca de informações 

tanto no âmbito nacional quanto no mundial, tornando mais vulneráveis as informações 

relativas à intimidade das pessoas, acirrando a competitividade entre as empresas e 

forçando estas a aprimorarem seus produtos por meio de inovações tecnológicas. 

Nessa medida, passou a haver uma maior preocupação em se proteger o direito de 

privacidade das pessoas, bem como os dados confidenciais e o capital humano das 

empresas, tendo em vista que a troca de informações ocorre com maior intensidade nas 

relações de trabalho e, mais especificamente, nas relações de emprego. Essa constante 

troca de informações, apesar de ser benéfica para a sociedade pelo desenvolvimento 

econômico que gera, aumenta o risco de transmissão de segredos que constituem parte da 

intimidade dos empregados e vantagens competitivas do empregador.  

Os avanços tecnológicos permitiram e permitem a criação de novas formas de 

controle da prestação dos serviços pelo empregado que nem sempre respeitam o direito de 

privacidade e de intimidade do empregado, que, antes de tudo, é também um cidadão. Por 

outro lado, essas novas tecnologias possibilitam não só a criação de novos segredos como 

também podem facilitar sua disseminação para concorrentes. Esse risco obriga o 

empregador a adotar métodos seguros para evitar a perda de seus segredos que foram 

objetos de investimento de tempo e de dinheiro.  

Diante disso, há um choque entre interesses: de um lado, estão os direitos de 

personalidade dos empregados e, de outro, o direito do empregador de proteger segredos 

de empresa que, representam para ele, diferencial no mercado. 

 O tema se justifica pela sua atualidade, relevância e pela necessidade de se verificar 

se o ordenamento jurídico brasileiro tem acompanhado os anseios dos sujeitos da relação 

de emprego pela proteção de seus segredos, consequências da sociedade informacional. 

Tendo em vista que o tema possui interface com o Direito Empresarial, Penal e Civil de 

forma a enriquecer a visão particular do Direito do Trabalho, guarda relação com a linha 

de pesquisa do Departamento de Direito do Trabalho e da Seguraidade Social da Faculdade 

de Direito da Universidade de São Paulo relativa aos direitos sociais no contexto dos 
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direitos humanos e, especificamente, com o projeto acadêmico que envolve os direitos 

sociais e outros ramos do direito. 

 A presente pesquisa tem como objetivo analisar a proteção do segredo sob duas 

óticas distintas: a do empregado com fundamento em seu direito de privacidade e a do 

empregador baseada no direito de proteger aquilo que lhe traz vantagem competitiva, 

mormente quando é o detentor legítimo do segredo.  

Como sugere o próprio título, limita-se o trabalho ao exame do segredo nas 

relações de emprego, ou seja, o segredo relevante para o contrato de trabalho, não 

abrangendo, portanto, as relações de trabalho como um todo. 

Esta investigação almeja analisar a proteção conferida às informações dos 

empregados que fazem parte de sua privacidade e, especialmente, de sua intimidade, 

constituindo-se como segredos dos empregados, que merecem proteção por parte do 

empregador, assim como será verificado o tratamento dado a essas informações quando 

essenciais para a execução do contrato de trabalho. Além disso, serão examinados os 

limites ao poder de controle do empregador no caso de investigação da vida privada e de 

vigilância das atividades laborais, assim como serão verificadas as consequências do 

descumprimento pelo empregador de sua obrigação de manter sigilo sobre os segredos do 

empregado. 

 Será objeto de exame o conceito de segredo de empresa e de outras figuras (know-

how e informações confidenciais) para verificar se são sinônimas, assim como serão 

estudadas as formas de proteção do segredo de empresa. 

Busca-se averiguar as obrigações decorrentes do contrato de trabalho, em especial 

aquelas consideradas como obrigações laterais ou acessórias à relação de emprego e, mais 

especificamente, a obrigação de sigilo que seria uma consequência da obrigação de 

fidelidade. 

O pacto de não concorrência e o acordo de confidencialidade também não serão 

objeto de profunda investigação, uma vez que o foco será a relação dessas cláusulas com a 

obrigação de sigilo na vigência e após a cessação do contrato de trabalho. 

Pretende-se analisar, com mais profundidade, sob quais circunstâncias (i) os 

empregados têm direito de utilizar e/ou divulgar suas criações após o término do contrato 

de trabalho, limitando-se, portanto, a proteção do segredo de empresa, ou (ii) o segredo 

quanto a essas criações dos empregados deve permanecer em sigilo em benefício da 

empresa, limitando-se, assim, a liberdade de trabalho dos empregados criadores. 
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Esse exame terá como ponto de partida a hipótese de que as normas que regulam a 

titularidade de criação intelectuais de empregados são regidas por princípios comuns. Para 

testar essa hipótese, serão apresentadas as normas que regulam as criações de empregados 

nos âmbitos das leis de propriedade industrial, direito autoral, software e cultivares. Uma 

vez identificados tais princípios comuns, verificaremos se tais princípios também poderiam 

fundamentar a regulação do uso e divulgação de segredos de empresa decorrentes de 

criações intelectuais realizadas por empregados.  

Será observado, assim, de que forma os segredos criados por empregados pode 

limitar a proteção do segredo de empresa, bem como de que forma o direito à liberdade de 

trabalho, conferido aos trabalhadores constitucionalmente, pode permitir o uso de algumas 

informações aprendidas na empresa.  

Por fim, serão feitas breves notas a respeito das consequências da violação do 

segredo de empresa pelo empregado no âmbito do Direito do Trabalho, do Direito Penal e 

do Direito Civil. 

Não se pretende, dessa forma, aprofundar o exame da justa causa e das suas 

espécies, limitando-se o trabalho a verificar as consequências da violação da obrigação de 

sigilo na vigência do contrato de trabalho e logo após seu término. 

Na realização desta pesquisa, serão utilizados os métodos dialético, comparatístico 

e dedutivo, bem como serão objeto de exame a jurisprudência e a legislação nacional e 

estrangeira sobre o tema a ser desenvolvido. 

Assim, dentro do escopo apresentado, o presente estudo se propõe a examinar com 

mais profundidade as seguintes questões: São legítimos os questionamentos do 

empregador acerca da vida privada dos empregados? Qual o limite do poder de controle do 

empregador? As pequenas mentiras do empregado acerca de sua vida privada devem ser 

toleradas pelo empregador? Quais as consequências da violação do segredo? Como se dá a 

tutela da intimidade dos empregados? É legítima a omissão de alguns dados quando da 

contratação ou durante o contrato de trabalho? O que é know-how? Quais as formas de 

proteger os segredos de empresa? Todos os empregados têm obrigação de sigilo? Qual o 

fundamento da obrigação de sigilo nas relações de emprego? As cláusulas de 

confidencialidade e de não concorrência são essenciais para a proteção de segredos? Quais 

criações dos empregados podem ser consideradas segredo? Quando o empregado é o 

responsável pela uma criação de um segredo, quem é o detentor legítimo? O acesso a quais 

informações legitima a limitação à liberdade de trabalho dos empregados? Quais são as 
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consequências da violação da obrigação de sigilo na vigência do contrato de trabalho? E 

após o seu término?  

São as principais questões que a pesquisa pretende problematizar, as quais 

tornariam mais clara a noção de segredo em suas diversas dimensões: com relação ao 

empregador e ao empregado, durante a relação de emprego e logo após a cessação do 

contrato.  



	   160	  
	  

CONCLUSÃO 
 

 A globalização econômica impulsionou diversas transformações na sociedade e, 

entre elas, o aparecimento de novas tecnologias, as quais determinaram sensíveis 

mudanças no panorama da sociedade como um todo e, especialmente, o do mercado e das 

formas de trabalho. Com ela, inovadores instrumentos de comunicação foram 

desenvolvidos, o que viabilizou a intensificação do fluxo de informações, redundando na 

ampliação do seu alcance a um maior espectro de pessoas. 

Conquanto benéficas ao desenvolvimento econômico, as novas tecnologias 

facilitaram, também, a disseminação de informações dos indivíduos, das empresas e, 

inclusive, do Estado, em âmbito nacional e mundial, expondo a intimidade das pessoas, as 

vantagens competitivas das empresas e, também, os segredos das nações. 

Como se observou no trabalho, procuramos analisar o segredo considerando-o 

como conhecimento ou informação reservada sobre algo ou algum fato por alguém que 

pretende mantê-lo afastado, oculto, com relação a outras pessoas, no âmbito das relações 

de emprego, com vistas a estabelecer um paralelo entre os segredos do empregado e os do 

empregador, os quais são protegidos por motivos distintos.  

Os segredos do empregado são protegidos com fundamento no direito à intimidade, 

garantido constitucionalmente a todos os indivíduos, e os segredos da empresa, por sua 

vez, são tutelados enquanto manifestação do direito ao patrimônio. 

Com relação aos segredos do empregado, analisamos como se dá a sua proteção no 

ordenamento jurídico brasileiro. Após o exame da legislação de Estados Unidos, Portugal, 

Espanha e Itália, constatamos que a preocupação em se proteger a vida privada das pessoas 

e, consequentemente, dos empregados enquanto cidadãos é quase que uma constante no 

cenário jurídico nacional e internacional. 

Verificou-se, porém, que, enquanto países como Portugal possuem legislação rica e 

detalhada acerca da proteção dos direitos de personalidade do empregado, o ordenamento 

jurídico brasileiro carece de previsão específica, retirando o fundamento dessa proteção da 

Constituição, do Código Civil e de interpretações jurisprudenciais. 

Apesar da necessidade de proteção à privacidade do empregado, esse direito não 

pode ser considerado absoluto, revelando-se suscetível de sofrer limitações diante do 
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regular exercício do poder no qual é investido o empregador como forma de lhe 

possibilitar a gestão da prestação dos serviços. 

Nesse contexto, foram analisadas as hipóteses em que o poder de controle do 

empregador se contrapõe ao direito de intimidade do empregado, na medida em que os 

poderes de investigação sobre a vida privada e de vigilância da atividade laboral do 

subordinado são limitados com fito de salvaguardar ao último a vida privada. 

Com relação às indagações sobre a vida privada do empregado, vimos que os 

ordenamentos jurídicos de Itália, Espanha, Portugal e Brasil reina a ideia, nem sempre 

expressa, de que as investigações através da perquirição devem guardar nexo com a 

atividade realizada pelo empregado. Fica, assim, vedada a incursão na intimidade do 

empregado quanto à sua religião, suas convicções ideológicas, sua orientação sexual e 

demais segredos que não tenham relação com a prestação dos serviços, com a ressalva de 

que determinadas informações secretas podem vir a se tornar acessíveis em função do 

exercício de certas atividades específicas, tais como no caso de empregados de 

organizações de tendência no que diz com as suas convicções e crenças, conforme se 

sustenta nos países europeus. 

Na esteira de doutrina estrangeira, entendemos que deve ser garantido ao 

empregado o “direito” à mentira quando indagado sobre questões íntimas irrelevantes para 

a prestação dos serviços. Indubitável que, diante de eventual má-fé do empregador - 

evidenciada, sobretudo, pela utilização de questionamentos ilícitos -, o único recurso que 

resta ao subordinado, a fim de proteger seu segredo sem que perca o emprego, seria o de 

responder falsamente. 

Quanto aos exames médicos, concluiu-se que não são permitidos exames para 

constatar estado de gravidez, HIV, exames toxicológicos ou genéticos, salvo para preservar 

a segurança no ambiente de trabalho, a saúde dos demais colegas ou de terceiros e desde 

que guardem vínculo com a atividade desenvolvida pelo empregado, como ocorre no caso 

de pessoas que trabalham em atividades de risco, relativamente ao teste do bafômetro. O 

ideal seria que, na CLT, houvesse menção expressa aos exames proibidos, ressalvando-se 

os casos permitidos, de maneira clara e organizada. 

No que tange à revista dos pertences do empregado, julgamos que o tratamento 

dado pelo ordenamento jurídico italiano aparenta ser o mais adequado, uma vez que é 

expresso em possibilitar a revista para tutela do patrimônio da empresa, seja material ou 

imaterial, impondo-lhe, contudo, restrições. Os requisitos cristalizados no art. 6º do Statuto 

dei Lavoratori se mostram razoáveis como forma de equilibrar o direito de privacidade dos 
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empregados e o direito do empregador de tutelar seu patrimônio, quais sejam: realização 

na saída do local de trabalho; respeito à dignidade do empregado; sistema automático de 

seleção dos empregados que irão se submeter à revista; diálogo entre empregado e 

empregador. Esses parâmetros, aliás, foram importados e têm sido utilizados pela 

jurisprudência brasileira. 

No que se refere ao controle das ligações telefônicas realizadas a partir de telefone 

da sociedade empresária, ponderou-se que seria razoável que o legislador pátrio previsse 

expressamente a possibilidade de vigilância por imperativo de proteção e segurança de 

pessoas e bens, desde que fossem os empregados avisados de forma prévia, como consta 

do art. 20º do Código de Portugal e têm defendido os doutrinadores brasileiros. 

Quanto ao controle do e-mail corporativo, entendemos que é legítimo o controle do 

e-mail cedido pela sociedade empresária com o intuito de verificar se a adequação do seu 

uso. O e-mail particular, por outro lado, ainda que acessado através de computador da 

empresa, é inviolável, salvo por determinação judicial. 

 Pela perspectiva do empregador, foram estudados os segredos de empresa, 

considerados como conhecimentos reservados que devem ser mantidos sob sigilo porque 

lhe conferem, em relação a seus concorrentes, uma vantagem competitiva, distinguindo-se 

em segredos industriais (de fábrica) e de negócio (comerciais). 

 Partiu-se da averiguação do conceito de segredo, de seus requisitos, do tratamento 

do know-how e das formas de proteção do segredo de empresa para desenhar um painel 

geral a respeito do segredo de empresa. 

  Em seguida, analisamos as obrigações do empregado, em especial a de manter 

sigilo. Verificou-se que o contrato de trabalho, com base fiduciária, é composto de 

obrigações principais e acessórias para ambas as partes. Ao empregado, ladeando a 

obrigação principal de prestar serviços, se lhe impõem as obrigações de boa-fé e de 

lealdade, as quais permeiam todas as relações de emprego, embora a de lealdade varie em 

intensidade a depender da atividade exercida pelo empregado, sendo acentuada quando há 

acesso a informações privilegiadas da empresa.  

As obrigações de sigilo e de não concorrência são expressões da obrigação de 

lealdade e permanecem válidas na vigência do contrato de trabalho. Após o término da 

relação de emprego, cessa a obrigação de não concorrência, que só poderá persistir 

mediante ajuste pacto de não concorrência.  

Concluímos que o pacto de não concorrência, apesar de estar sujeito a uma série de 

limitações de dimensão temporal, espacial, material e, ainda com relação ao valor da 
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contraprestação pactuada, só faz sentido quando há um interesse relevante do empregador, 

qual seja, o de proteger suas informações confidenciais, seus segredos de empresa. Assim, 

após a cessação do contrato de trabalho, a obrigação de sigilo permanece viva, mas deixa 

de ter como fundamento a obrigação de lealdade e passa a ser uma obrigação legal 

decorrente das normas de proteção à concorrência desleal. 

Traçado o panorama sobre o segredo de empresa e sobre a obrigação de sigilo do 

empregado, procurou-se analisar sob quais circunstâncias a) os empregados têm direito de 

utilizar e/ou divulgar suas criações após o término do contrato de trabalho, limitando-se, 

portanto, a proteção do segredo de empresa, ou b) o segredo quanto a essas criações dos 

empregados deve permanecer em sigilo em benefício da empresa, limitando-se, de tal 

maneira, a liberdade de trabalho dos empregados criadores. 

Esse exame teve como ponto de partida a percepção de que as normas que regulam 

a titularidade de criação intelectuais de empregados são regidas por princípios comuns. Em 

seu estudo, foram apresentadas as normas que regulam as criações de empregados nos 

âmbitos das leis de propriedade industrial, direito autoral, software e cultivares. Uma vez 

identificados tais princípios comuns, verificou-se se eles também poderiam fundamentar a 

regulação do uso e divulgação de segredos de empresa decorrentes de criações intelectuais 

realizadas por empregados.  

Após a análise das leis que tratam das criações de empregados, verificou-se ser 

possível extrair princípios comuns que estabelecem a titularidade de tais criações de 

acordo com as diferentes modalidades existentes. 

No caso das criações de serviço, o princípio é a apropriação total dos direitos 

patrimoniais da criação pelo empregador, tendo como contraprestação exclusivamente o 

salário pago ao empregado, podendo, contudo, ser ajustado contratualmente pagamento de 

bônus ou participação nos lucros e resultados como consequência dela. 

No caso das criações livres, o princípio é o oposto: a apropriação total dos direitos 

patrimoniais da criação pelo empregado, visto que tal criação não tem relação com o objeto 

da relação de emprego e o empregador não oferece nenhuma contraprestação ao 

empregado em virtude de tal criação. 

Por fim, no caso das criações mistas, não se pode dizer que há um princípio comum 

a todas as leis que disciplinam o tema, todavia, ainda assim, a maioria delas pretende 

oferecer uma divisão equitativa da titularidade e dos frutos da criação mista.  

Entendemos que as mesmas regras aplicadas para proteção das criações industriais, 

das criações do empregado-autor, do software e das cultivares concebidas por empregados 
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devem ser estendidas aos segredos de empresa privilegiáveis com fundamento em cada 

uma dessas leis. 

 A partir dessas considerações, sugerimos o seguinte tratamento: os segredos de 

negócio livres seriam detidos exclusivamente pelos empregados, como previsto no art. 4º, 

§2º, da Lei nº 9.609/98. Os segredos de negócio mistos para cuja criação foram utilizados 

recursos do empregador seriam detidos por ambas as partes, nos termos do art. 39, §1º, da 

Lei nº 9.456/97, cabendo ao empregador a exploração exclusiva do segredo e, ao 

empregado, justa remuneração desvinculada do salário. Os segredos de negócio chamados 

“de serviço”, por seu turno, seriam detidos pelo empregador exclusivamente, conforme art. 

38, §1º, da Lei nª 9.456/97 e art. 4º, caput, da Lei nº 9.609/98, cabendo ao empregado 

apenas o salário. Os segredos decorrentes de obras coletivas seriam, em qualquer caso, do 

empregador. 

 Diante do tratamento proposto para a proteção do segredo de empresa pelo 

empregador, recomendamos que sofresse limitação nos casos especificados a seguir: a) 

falta de pagamento do salário ou da justa remuneração, hipóteses em que o empregado 

passará a ser o detentor legítimo do segredo de serviço por ele desenvolvido ou do segredo 

que era misto; b) exploração do segredo misto não ocorrer no prazo de 1 ano contado da 

data da comunicação do segredo pelo empregado ao empregador, salvo motivo justificável; 

c) segredo livre anterior do empregado não divulgado ao empregador, mas utilizado nas 

atividades da empresa (por exemplo, chefe de cozinha que, anteriormente à relação de 

emprego, já possuía uma receita secreta e passa a produzi-la no restaurante do atual 

empregador. Nessa hipótese, o empregado não pode ser obrigado a comunicar a receita ao 

empregador sob pena de violação de seu direito de privacidade). 

 No que diz com a limitação à proteção do segredo de empresa frente ao direito de 

liberdade de trabalho do empregado, entendemos que não pode o empregador impedir que 

sejam o conhecimento ou as informações reunidas durante a relação de emprego sejam 

utilizadas após o término do contrato, pois não lhe pertencem, mesmo que tenham 

investido na capacitação do empregado. Diante da dificuldade de fixar uma linha divisória 

entre o que seria habilidade pessoal e conhecimento intrinsecamente relacionado a segredo 

da empresa, são de grande valia os critérios sugeridos por Gomez Segade (questionamento 

acerca da possibilidade de se ter acesso aos alegados segredos de empresa se tivesse 

trabalhado em alguns dos concorrentes do ex-empregador) e por Aldo Frignani 

(necessidade do segredo pelo ex-empregado e verificação da natureza do conhecimento 

usado) e poderão ser utilizados pelos magistrados na análise do caso concreto.	  
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Quanto ao uso da lista de clientes, salientamos que não pode o empregador 

pretender se tornar “proprietário” da clientela de determinado segmento. Clientes não são 

ativos de propriedade de qualquer pessoa. Entretanto, o reconhecimento da possibilidade 

de os ex-empregados contatarem clientes de seu antigo empregador não retira da lista de 

clientes seu caráter de segredo de negócio. Ela continua a ser segredo de negócio perante 

terceiros, mas, diante de empregado cuja atividade envolvia contato direto com clientes, as 

informações constantes na listagem consideram-se incorporadas a seus conhecimentos 

pessoais. Não é difícil imaginar que um profissional especializado em um segmento em 

que predominam route cases tenha grande dificuldade de continuar atuando neste mesmo 

segmento, sem entrar em contato com clientes aos quais teve acesso quando estava em um 

emprego anterior. 

É preciso, contudo, distinguir essa hipótese daquela em que a obtenção da lista de 

clientes se dá em função de informações confidenciais transmitidas pelo empregador ao 

empregado fora do escopo da atividade  por ele exercida. 

Concluímos que a liberdade de trabalho do empregado só pode ser limitada em 

decorrência de pacto de não concorrência firmado entre as partes, de singular utilidade 

notadamente nos casos em que a divulgação dos segredos do ex-empregador se afigura 

inevitável. 

Logo, para se verificar se é possível impedir ex-empregado de utilizar determinadas 

informações consideradas secretas de seu empregador, sugerimos que se averigue, num 

primeiro momento, se a informação é, de fato, um segredo e se tal segredo é relevante para 

a empresa. Em segundo lugar, que seja apurado se a informação faz parte de habilidades 

pessoais do empregado. Se a informação envolver criação intelectual, seria necessário, em 

acréscimo, indagar se o empregado é detentor legítimo do segredo e se está autorizado a 

usá-lo e/ou divulga-lo.  

 Em arremate, fizemos breves notas sobre as consequências da violação dos 

segredos de empresa na vigência do contrato de trabalho, ocasião em que poderá acarretar 

dispensa por justa causa, bem como após a cessação da relação de emprego, dando azo à 

responsabilização nas civil e criminal. 

Portanto, com relação ao exame dos segredos do empregado, é possível concluir 

que os exemplos das experiências portuguesa e italiana, quanto à tutela dos direito da 

personalidade dos empregados, poderiam inspirar o aperfeiçoamento de nossa 

Consolidação das Leis do Trabalho a fim de garantir de forma plena e funcional a proteção 

dos direitos de personalidade dos empregados, impondo-se expressamente ao empregador 
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a obrigação de manter segredo sobre os dados confidenciais de que passa a ter 

conhecimento em razão do exercício de seu poder de controle, dentro de limites razoáveis. 

Sugeriu-se, desse modo, que a CLT preveja, literalmente, a responsabilização do 

empregador por eventuais danos morais e materiais do descumprimento dessa obrigação, 

seja em decorrência da realização de devassa indevida, seja em virtude da propalação das 

informações dela advindas. 

Relativamente aos segredos de empresa, concluímos que, dada seu valor 

econômico, justifica-se o interesse do empregador na sua proteção. Na vigência da relação 

de emprego, tem o empregado a obrigação de manter sigilo sobre eles. No entanto, quanto 

ao exercício do direito de proteção de seus segredos, o empregador deve observar alguns 

limites. Entre eles, deve respeitar os segredos criados livremente pelos empregados e caso 

os segredos sejam mistos ou de serviço, deverá pagar a remuneração devida, sob pena de 

transferir para o empregado a legítima detenção desses segredos. Da mesma forma, com 

relação aos segredos mistos, se não iniciada a sua exploração no prazo, poderá o 

empregado fazer uso deles. Ademais, chegou-se à conclusão de que só é possível a 

restrição da liberdade do trabalho do empregado se este tiver acesso a informações 

confidenciais da empresa protegidas pelas normas de concorrência desleal ou a 

informações sobre as quais o empregado se comprometeu a manter sigilo por meio de 

acordo de confidencialidade. Porém, entendemos que o empregado não pode ser impedido 

de utilizar, para proveito próprio ou de concorrentes de seu ex-empregador, suas 

habilidades, experiências e conhecimentos profissionais e pessoais nem ser obrigado a 

ceder segredo livre do qual é detentor legítimo, sob pena de ofensa a seus direitos à 

privacidade e à liberdade de trabalho. 
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